
DIÁRIO OFICIAL Nº 34.824 33Segunda-feira, 10 DE JANEIRO DE 2022

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 3.399 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2011/196476.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016 e Parecer nº 
03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 130, caput e § 1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 5º, §3º, da 
Lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 e art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021, MARIA JOSE CORREA DA COSTA, mat. nº 762458/2, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível F, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 8.521,73 (oito mil, quinhentos e vinte 
e um reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 96,25h

Gratifi cação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada
Gratifi cação Progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-
1) – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.959,12
  1.424,08
  344,09

  1.479,56
  63,69

  2.251,19
  8.521,73

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745948
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3496 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/100445
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA ELENA DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, mat. nº 5099595/1, no cargo de Agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB 132,00
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 616,00

Total de Proventos 1.848,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744950
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.552 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/535898.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Or-
dinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, SEVERA ROMANA GUEDES 
DINIZ, mat. nº 3193500/1, na função de Assistente Social, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda - SEASTER, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$5.034,38 (cinco mil e trinta e quatro reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 187,29

Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 1.398,44
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.887,89

Total de Proventos 5.034,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744954
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.507 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/285490.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servido-
res Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda 
de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, JUCILENA MARIA BORGES CORREA, mat. nº 
3207650/1, na função de Economista, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$ 7.780,32 (sete mil, setecentos e oitenta 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor (DAS-3) – 80%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.560,76
  1.716,21
  187,29

  1.398,44
  2.917,62
  7.780,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745686
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.533 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/726502.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 3º e Anexo II 
da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso 
VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 6º da Lei nº 9.322/2021, IVONETE 
DOS SANTOS LEITAO, mat. nº 5618339/1, no cargo de Professor Classe 
Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$7.126,61 (sete mil, cento e vinte e seis reais e sessenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – VPNI

Gratifi cação de Titularidade
Gratifi cação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.988,79
302,77
390,98

1.494,40
1.949,67
  7.126,61

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747159
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET AP Nº 3.587 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 
2012/68578.
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profi ssionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;


